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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 22/2019 

 

Assunto: Solicitação de notificação à Fundação Renova em relação ao descumprimento de 

solicitação da CT-GRSA, no âmbito do Projeto “Gerenciamento de Áreas Contaminadas” do 

Programa de Manejo de Rejeitos (PG-23), aprovado pela Deliberação CIF 246.  

 

1. INTRODUÇÃO E ANÁLISE 

 

No dia 19/11/2018, a Fundação Renova protocolou, junto à Secretaria de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável (Semad), o ofício OFI.NII.092018.4114 (Anexo 1), 

encaminhando os estudos de Avaliação de Risco à Saúde Humana (ARSH) realizados nas áreas 

piloto dos estados de Minas Gerais (área prioritária de recuperação 09 – planície de inundação 

BFS-26 do rio Gualaxo do Norte, localizado no município de Barra Longa) e Espírito Santo 

(comunidade de Areal). 

Para fins de análise, a documentação foi enviada à Gerência de Áreas Contaminadas da 

Fundação Estadual do Meio Ambiente (Gerac/Feam), que produziu, por meio do Relatório 

Técnico n° 09/FEAM/GERAC/2019 (Anexo 2), datado de 28/02/2019, avaliação do estudo 

referente a área piloto do Estado de Minas Gerais. 

Conforme o documento apresentado pela Feam, os resultados da ARSH apontaram 

situações de risco à população para os seguintes compartimentos ambientais e caminhos de 

exposição: 

 Área Afetada (on site): Solo – Ingestão de alimentos cultivados nas margens do rio Gualaxo 

(área afetada) pelos residentes e trabalhadores e ingestão acidental de partículas de solo por 

trabalhadores rurais. 

 Área Afetada (on site): Água Superficial – Ingestão de água superficial durante atividades de 

recreação no rio Gualaxo por residentes rurais e temporários (turistas). Desenquadramento do 

corpo receptor segundo critérios da DN COPAM/CERH-MG n.º 01/2008 para Classe II. 

 Área Afetada (on site): Sedimento – Ingestão e contato dérmico com sedimento durante 

atividades de recreação no rio Gualaxo por residentes rurais e temporários (turistas). 

 Área Não Afetada (off site): Solo – Ingestão de alimentos cultivados nas margens do rio 

Gualaxo (área afetada) pelos residentes rurais e temporários (turistas). 
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 Área Não Afetada (off site): Água Subterrânea – Ingestão de água subterrânea captada fora da 

área afetada por residentes rurais, temporários (turistas) e trabalhadores rurais. 

Apesar da identificação dos efeitos mencionados, os autores do estudo de ARSH alegaram 

carência de confiabilidade dos resultados produzidos em virtude da constatação de inadequação 

da metodologia utilizada. De acordo com a Fundação Renova: 

“...Devido às diversas situações observadas durante a modelagem de risco e discutidas ao 

longo do presente documento, verifica-se que a metodologia utilizada [...]não é aplicável às 

condições presentes na área piloto. Dessa forma, os resultados de risco observados devem ser 

analisados com ressalvas e não devem ser considerados como válidos para a tomada de 

decisões.”. 

Contudo, além dos riscos identificados pela metodologia utilizada, onze poços de 

monitoramento de água subterrânea, dos 22 instalados na área afetada, apresentaram pelo menos 

um parâmetro com concentrações acima dos valores de investigação e de potabilidade. Ressalta-

se que os riscos relacionados a ingestão de água subterrânea são baseados em valores legais 

(Portaria de consolidação Nº 5/2017 do Ministério da Saúde), e portanto, necessitariam de medida 

de intervenção. 

A despeito dessas considerações, o Relatório Técnico n° 09/FEAM/GERAC/2019 

recomendou a elaboração e adoção de um plano com medidas preventivas em consideração às 

situações de risco já identificadas na área do município de Barra Longa, independente da adoção 

de nova metodologia. A partir deste relatório, a Feam e a Semad como membros da Câmara 

Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-GRSA) iniciaram uma série de 

discussões junto a Fundação Renova visando o cumprimento desta solicitação, bem como outras 

considerações apontados no Relatório.  

 No dia 20/03/2019 foi enviado à Fundação Renova, o Ofício SEMAD/CT-REJEITOS nº 

23/2019 (Anexo 3). Tal documento objetivou o encaminhamento do Relatório Técnico n° 

09/FEAM/GERAC/2019, bem como a solicitação de agendamento de reunião entre a 

Fundação Renova e a equipe técnica da Feam/Gerac, no prazo máximo de 7 dias a partir do 

recebimento do ofício, visando discutir as recomendações pontuadas no relatório supracitado. 

 Na data de 09/05/2019 a Fundação Renova apresentou, por meio do ofício 

OFI.NII.032019.5690 (Anexo 4), resposta ao parecer contido no Relatório Técnico n° 

09/FEAM/GERAC/2019. Não obstante, o documento não apresentou nenhuma manifestação 

a respeito da solicitação, realizada pela Feam, de elaboração de plano de medidas preventivas 

relativas aos riscos identificados na área afetada. 
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 Em 10/05/2019, foi realizada reunião entre FEAM, SEMAD, SES e Fundação Renova, 

registrada por meio da Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial n°11/2019 (Anexo 5). Nesta 

reunião, foram discutidos os estudos de ARSH em desenvolvimento pela Fundação Renova, a 

fim de alinhamento entre as áreas de gestão ambiental e da saúde. Conforme registrado na 

síntese de reunião, um dos aspectos pontuados foi a ausência de resposta da Fundação Renova 

ao Ofício SEMAD/CT-REJEITOS nº 23/2019 e Relatório Técnico n° 

09/FEAM/GERAC/2019, com o descumprimento da solicitação emitida pelo órgão ambiental. 

A este fato foi atribuída grande pertinência, uma vez que, ao final da reunião, ficou claro entre 

os presentes que, independentemente de questões metodológicas, o estudo na área piloto não 

deveria ser descartado visto que já foram identificados riscos à saúde humana que demandam 

atenção e intervenção. 

 No dia 24/06/2019 foi encaminhado à Fundação Renova, o 

Memorando.FEAM/GERAC.n°57/2019 (Anexo 6), em resposta ao ofício 

OFI.NII.032019.5690. Neste documento, a Feam reafirmou a necessidade de elaboração do 

plano de medidas preventivas relativas aos riscos à saúde humana identificados no estudo 

realizado na área piloto de Minas Gerais. 

 Em 03/09/2019, a Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-GRSA) 

realizou uma nova manifestação a respeito dos resultados da ARSH, uma vez que não houve, 

por parte da Fundação Renova, nenhuma demonstração de esforço para cumprimento das 

recomendações da FEAM expostas no Relatório Técnico n° 09/FEAM/GERAC/2019 e 

reiteradas pelos diversos documentos citados neste histórico. Dessa maneira, por meio do 

Ofício SEMAD/CT-REJEITOS n° 77/2019 (Anexo 7), foi solicitado que a Fundação Renova 

protocolasse, junto à CT-GRSA, proposta de plano de medidas preventivas relativas aos riscos 

à saúde humana identificados na área piloto, em prazo máximo de 15 dias, a partir do 

recebimento do documento. 

 Na data de 29/10/2019, a Fundação Renova encaminhou à CT-GRSA, o ofício 

OFI.NII.102019.8229 (Anexo 8) em resposta ao Ofício SEMAD/CT-REJEITOS n° 77/2019.  

O posicionamento da Fundação Renova exposto no referente documento se manteve o mesmo 

do apresentado nos ofícios anteriores, como se segue: “O Estudo Piloto de ARSH teve como 

principal objetivo refinar e avaliar as metodologias utilizadas, a fim de implementá-las nos 

demais trechos. Em função das limitações identificadas nos modelos utilizados, não foi 

possível elaborar um Plano de Medidas Preventivas Relativas aos Riscos Identificados”. 
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2. CONCLUSÃO  

É importante ressaltar que o Relatório Técnico n° 09/FEAM/GERAC/2019, além de 

exigir que a Fundação Renova executasse, um Plano com medidas preventivas em consideração 

às situações de risco já identificadas na área do município de Barra Longa, também estabeleceu 

diretrizes metodológicas para continuidade da execução dos estudos. 

Diante de todo o histórico exposto nesta Nota Técnica, fica evidente a reincidência da 

Fundação Renova no descumprimento das recomendações e solicitações da CT-GRSA no que 

tange a execução do Programa “Gerenciamento de Áreas Contaminadas” do Programa 23 – 

Manejo de Rejeitos, aprovado pela Deliberação CIF 246. 

Desta maneira, a CT-GRSA solicita que o Comitê Interfederativo (CIF) notifique a 

Fundação Renova pelo descumprimento de solicitação de Câmara Técnica, conforme exposto 

nesta Nota Técnica, com cópia para ciência das empresas Samarco Mineração S/A, Vale S/A e 

BHP Billiton Brasil LTDA.. 

 

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2019. 

 

 

    Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 

 

 Luiz Otávio Martins Cruz (Feam) 

 Patrícia Rocha Maciel Fernandes (Feam); 

 Rafaella de Souza Carvalho (Feam); 

 

Nota Técnica aprovada em 12/11/2019 

 

 

 

Gilberto Fialho Moreira 

Coordenação da CT GRSA 

 

 

Nota Técnica validada na 39a Reunião Ordinária da CT-GRSA (Lista de Presença em anexo) 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 22/2019 

5 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 1 – Lista de Presença da 39a Reunião Ordinária da CT-GRSA 
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Anexo 2 -  Ofício OFI.NII.092018.4114 
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Anexo 3 - Relatório Técnico n° 09/FEAM/GERAC/2019  
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Anexo 4 - Ofício SEMAD/CT-REJEITOS nº 23/2019  
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Anexo 5 - Ofício OFI.NII.032019.5690 
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Anexo 6 - Síntese de Reunião CT-GRSA Gerencial n°11/2019 
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Anexo 7 - Memorando.FEAM/GERAC.n°57/2019  
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Anexo 8 - Ofício SEMAD/CT-REJEITOS n° 77/2019  
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Anexo 9 - Ofício OFI.NII.102019.8229 
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